                                


CBH-ALPA  Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema


                               Secretaria Executiva: Av. São Sebastião, 125 - Fone (014) 351-2599 - Fax (014) 351-2790


                                                                            CEP: 18.800 -000 - Piraju - SP.





Deliberação CBH-ALPA 16/98 de 28/09/98, indica necessidade de alteração de tomador para os recursos do FEHIDRO e da outras providências.                                                    


                                                                                                                                    “Texto Aprovado” 





O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e Considerando a deliberação CBH-ALPA nº- 11/97 de 12/12/97, que indica prioridades de investimento ao FEHIDRO;


Considerando a disponibilidade de R$ 119.800,00 ( cento e dezenove mil e oitocentos reais ) destinados pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos à área de atuação do CBH-ALPA, para o ano de 1996 e R$ 1.030.910,00 ( hum milhão e trinta mil e novecentos e deis reais ) para o ano de 1997; 


Considerando que por ocasião da 2º- Reunião Extraordinária deste Comitê  realizada em 30/09/97, onde ficou decidido em plenária que caberia à  Câmara  Técnica  de  Planejamento,  Gerenciamento  e  Avaliações - CT-PGA, a aplicação dos critérios para priorização dos pleitos com vistas a indicar a seleção de investimentos, definindo a distribuição dos recursos destinados pelo FEHIDRO à UGRHI-14;


Considerando que a Entidade CONDERGI ( Consorcio de Desenvolvimento da Região de Itapetininga ), que foi priorizada pela CT-PGA, e aprovada pela Plenária do Comitê, encontra-se inabilitada a ser tomadora dos recursos financeiros do FEHIDRO para elaboração de Cursos e Treinamento para Educadores Ambientais; 


Delibera:


Artigo 1º.  Fica indicado para o recebimento de recursos do FEHIDRO na modalidade fundo perdido a seguinte Entidade: Fundação Florestal/Condersul, nas condições abaixo discriminadas:


Curso e Treinamento para Educadores Ambientais, Valor Global R$ 50.000,00  Recursos a receber do 


FEHIDRO R$ 40.000,00  Valor da contrapartida oferecida  R$ 10.000,00.


Artigo 2º.  Havendo desistência ou impedimento de ordem legal, técnica ou financeira para o tomador e respectivo empreendimento, o recurso indicado será automaticamente colocado à disposição do Comitê.


Artigo 3º. Fica recomendado a Secretaria Executiva do FEHIDRO e a seus agentes técnicos e  financeiro, que comuniquem ao CBH-ALPA, a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da “ficha resumo da obra, serviço ou projeto para fins de solicitação  de recursos do FEHIDRO”; 


Parágrafo Único 


Ocorrendo o previsto no caput, o CBH-ALPA  poderá propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador.       


Artigo 4º. Para fins de obras que serão objetos de concorrências públicas e que poderão ter seus valores estimativos de projetos alterados ( com menores custos ), o valor da contrapartida será diminuído no mesmo percentual em que diminuir o valor licitado com os recursos do FEHIDRO.


Parágrafo Único 


Ocorrendo o previsto no caput, os possíveis saldos remanescentes poderão ser alocados para outros tomadores e/ou outros programas de duração continuada, dependendo de nova análise/seleção pela Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações.


Artigo 5º.  Fica estipulado o prazo de 75 ( setenta e cinco ) dias, a partir da data desta deliberação para que os tomadores de recursos do FEHIDRO indicados pela presente deliberação providenciem de forma completa a documentação necessária para habilitarem-se ao recebimento dos recursos.


Artigo 6º. Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA.
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